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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, FINANÇAS E
ORÇAMENTO AO PL 440/95 - INSTITUI O DIA DE RECORDAÇÃO
DOS MÁRTIRES DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Nelson
Guimarães Proença, que visa homenagear os povos e classes sociais martirizados e
assassinados pelos nazistas, e a participação de FEB - Força Expedicionária Brasileira
na II° Guerra Mundial.

O Projeto presta justa homenagem aos que lutaram, aos que
tombaram, aos que foram sacrificados e, ao mesmo tempo, objetiva mostrar às
novas gerações o perigo das ditaduras e autoritarismos.

•

A proposta ampara-se no Artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.

Pela legalidade.

No mérito a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, entende que a
propositura deve prosperar.

Favorável é o nosso parecer.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor.

Somos favoráveis ao Projeto.

Sala das Comissões Reunidas, 31 de maio de 1995.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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